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 ATOrd 0010705-72.2021.5.18.0009
AUTOR: VERA LUCIA NOVAES DE SOUZA 
RÉU: NADIR DO CARMO ARAUJO IGREJA (ESPÓLIO DE) E OUTROS (1)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 62e6912
Destinatário: SANDRO DO CARMO ARAUJO IGREJA

Aos 06 dias do mês de abril de 2026, nesta cidade de Goiânia
/GO, em cumprimento ao mandado expedido nos autos em epígrafe, dirigi-me ao
endereço situado na Rua Irmã Luiza Duffour, Qd. 10, Lt. 07, Vila Santa Maria – Conjunto

, com a finalidade de proceder à penhora de imóvel deCaiçara, Goiânia/GO
propriedade do executado SANDRO DO CARMO ARAUJO IGREJA.

No local, fui recebida pelo Sr. , inscritoStéfano Baltazar Medolla
no CPF sob o nº 788.600.671-20, o qual se identificou como inquilino do Sr. Anderson

, e franqueou minha entrada,do Carmo Araujo Igreja (irmão do executado)
acompanhando-me por toda a residência.

Durante a diligência, constatei tratar-se de um imóvel residencial
composto por aproximadamente 05 (cinco) quartos, bem como uma sala e uma
cozinha, sendo que quase a totalidade do lote encontra-se ocupada por área
construída.

 Informações do Imóvel: Uma casa residencial edificada no lote
07 da quadra 10 da Rua Irmã Luiza Duffour, Conjunto Residencial Caiçara, Vila Santa
Maria, com área de 231 metros quadrados.

Registrado sob a matrícula 2.968, Ficha: 1, Livro: 2

Diante das características observadas, procedi à penhora do
referido imóvel, o qual avalio em R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais).
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Deixei de proceder à intimação do executado, tendo em vista
não tê-lo encontrado no local, bem como pelo fato de o inquilino presente declarar não
saber informar seu atual paradeiro.

GOIANIA/GO, 08 de abril de 2026
FERNANDA DE ASSIS PORTO E SIMIEMA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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